
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005. 

SOBRADO – PB, 11 DE MAIO DE 2021. 

P O D E R   E X E C U T I V O 
 

ADMINISTRAÇÃO:   “OLINALDO MARTINS DA SILVA”. 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
Sobrado - PB, 10 de Maio de 2021. 

 PORTARIA Nº DV00005/2021 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADO, ESTADO DA PARAÍBA, nos termos do art. 72, VIII da Lei 14.133/21, no uso de suas 

atribuições legais, 

    

R E S O L V E: 

   

AUTORIZAR o processo da Dispensa de Licitação nº DV00005/2021, que objetiva: Aquisição de refeições diversas destinados a atender a 

necessidades das secretarias municipais; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

  

-EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 26.156.923/0001-20. 

Item(s): 1, 2, 3, 4. 

Valor: R$ 41.780,00 

  

Publique-se e cumpra-se. 

   

___________________________________________ 

OLINALDO MARTINS DA SILVA 

Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2021 

DISPENSA Nº 005/2021 

PROCESSO Nº 2021.05.020 

 

OBJETIVO DA LICITAÇÃO: Aquisição de materiais médicos em caráter emergencial para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Novo Coronavírus COVID-19.                                                                                                                             

FAVORECIDO: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 26.156.923/0001-20 

PRAZO: 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

VALOR R$ 41.780,00 (Quarenta e um mil setecentos e oitenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10.301.0005.2.043 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 

10.301.0010.2.019 Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - PSF/PAB - 10.301.0010.2.024 Manutenção das Atividades da Saúde 

Bucal - SB/PAB - 10.301.0010.2.025 Manutenção das Atividades do Núcleo de Apoio à Saúde da Familia - NASF/PAB - 10.301.0011.2.059 Manutenção 

Operacional dos Estabelecimentos de Saúde - 10.302.0012.1.107 Implantação do Laboratório de Analises Clínica - 10.302.0012.2.105 Manutenção de 

Outros Programas de Média e Alta Complexidade - MAC/SUS - 10.303.0010.2.113 Manutenção da Assistência Farmaceutica Básica - 10.305.0013.2.022 

Manutenção das Ações da Vigilância Epidemiológica - 3.3.90.30. Material de Consumo. 

 

Sobrado - PB, 10/05/2021 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

    

R E S O L V E: 

   

DESIGNAR o servidor Gilvania dias de Lima, Secretária de Saúde, como Gestor do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 

DV00004/2021, que objetiva: Aquisição de materiais médicos em caráter emergencial para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do Novo Coronavírus COVID-19; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar 

a execução do referido contrato. 

 

Publique-se e cumpra-se.  

___________________________________________ 

OLINALDO MARTINS DA SILVA 

Prefeito 

 

 

  

Sobrado - PB, 10 de Maio de 2021. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

    

R E S O L V E: 

   

DESIGNAR o servidor Ana Verônica da Silva Coutinho, Auxiliar Administrativo, para Fiscal do contrato decorrente da Dispensa de Licitação 

nº DV00004/2021, que objetiva: aquisição Aquisição de materiais médicos em caráter emergencial para enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus COVID-19; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para fiscalizar 

a execução do referido contrato. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

  

___________________________________________ 

OLINALDO MARTINS DA SILVA 

Prefeito 

 

 


